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Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos 41110000 R$ 2.934,35 

Total............................................ R$ 8.892,49 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 11 

DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 

  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se 

Publicado por: 
Adriana da Silva Benites 

Código Identificador:4489D4F6 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 224/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022 

 

PORTARIA Nº 224/2022, de 20 de maio de 2022. 
  

Desconto de dias não trabalhados por falta injustificada. 
  

JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando 

disposto no Art. 68, item I, da Lei Municipal 1543/2002, de 24 de 

setembro de 2002, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º – Descontar dias nãos trabalhados da servidora abaixo, por 

falta injustificada ao serviço conforme segue: 

  
Nome: Cargo:  Faltas 

Larissa Mulbaier Padilha Atendente de Creche 01 dia 

  

Art. 2º - A servidora perderá a remuneração do dia de falta ao serviço, 

bem como os dias de repouso da respectiva semana. 

  

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO (RS), 

AOS 20 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se  
  

ADRIANA DA SILVA BENITES 
Secretária de Administração 

Publicado por: 
Adriana da Silva Benites 

Código Identificador:9965AFD2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 

 

IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o disposto no na Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e nas condições previstas no 

edital, torna público para conhecimento dos interessados, que, na 

Prefeitura Municipal, sita na Rua Silveira Martins, nº 163, encontra-se 

aberta a TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022, que objetiva a 

contratação de empresa para a prestação de serviços no regime de 

empreitada por menor preço global, compreendendo material, mão de 

obra e equipamentos, para a execução de implantação de rede de água 

na Comunidade de Nossa Senhora do Caravaggio em Cotiporã/RS, de 

acordo com o memorial descritivo, cronograma físico financeiro, 

planilha orçamentária e projetos. Os recursos são decorrentes, parte da 

Proposta nº 055728/2019, Convênio nº 895449/2019 e Convênio 

Funasa nº 1072/19 e parte do orçamento próprio do Município.As 

empresas interessadas em participar da presente licitação e que não 

estiverem cadastradas junto ao Município deverão até o dia 03 de 

junho de 2022 das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 

17h00min, cadastrar-se, mediante a entrega de documentos conforme 

Edital e efetuar a visita ao local da obra. Visitas de 31/05/2022 à 

03/06/2022, das 08h00min às 11h00min e das 13h30min às 17h00min. 

Entrega dos envelopes e sessão da licitação no dia 09 de junho de 

2022, às 09h00min. Maiores informações pelo telefone (54) 3446 

2800 / 3446 2830 /3446 2835 ou pelo endereço eletrônico: 

licitacao@cotipora.rs.gov.br. O Edital, na íntegra, encontra-se a 

disposição dos interessados na página da Prefeitura na internet, no 

endereço: www.cotipora.rs.gov.br. 

  
COTIPORÃ, 23 de maio de 2022 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito de Cotiporã  

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:D166F49F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

 

H O M O L O G A Ç Ã O 
  

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
  

Protocolo Administrativo nº 299/2022 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA SEDE 

ESPORTIVA COM VESTIÁRIOS JUNTO AO PARQUE 

LEONEL ANTÔNIO PALUDO, LOCALIZADO NA RUA 

PRIMEIRO DE MAIO, Nº 200, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, 

EM CONFORMIDADE COM O MEMORIAL DESCRITIVO, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHA DE 

ORÇAMENTO E PROJETOS. OS RECURSOS SÃO 

DECORRENTES, PARTE DO PROJETO RECUPERAÇÃO DE 

ESPAÇOS ESPORTIVOS, PROCESSO Nº 22/2900-0000137-4, 

POR INTERMÉDIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL/SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER, 

CONVÊNIO Nº 2022/124 E PARTE DO ORÇAMENTO 

PRÓPRIO DO MUNICÍPIO. 
  

Em ata datada de 11/05/2022, a Comissão de Licitações procedera a 

realização da sessão referente a Tomada de Preços de nº 004/2022, 

concluindo pela classificação das propostas e habilitação das 

licitantes. 

  

Diante do que dispõe o art. 43, Inciso VI da lei Federal nº 8.666/93 e 

de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o 

Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a 

classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame 

considerando vencedoras as licitantes a seguir, no item e valores 

conforme segue: 

  
ALDORI CONSTRUÇÕES LTDA EPP 

CNPJ nº 06.887.367/0001-55 

ITEM DESCRIÇÃO- Construção de Sede Esportiva com Vestiários VALOR - R$ 

1 

Valor dos Materiais 339.431,25 

Valor dos Serviços (mão de obra) 110.658,32 

Valor Total Global - R$ 450.089,57 

  

Em conformidade com o Edital os serviços deverão ser executados no 

prazo de até 05 (cinco) meses, após a emissão da Ordem de Serviço 

expedida pelo Município. Os pagamentos serão efetuados de acordo 

com os laudos de vistoria e medição efetuados pelo Setor de 

Engenharia do Município, de acordo com o cronograma físico 

financeiro. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 

23 dias do mês de maio de 2022 
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IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeita De Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:B1FB5026 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE CONVÊNIO 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

TERMO DE CONVÊNIO 
  

Concedente: Município de Coxilha 

Convenente: Centro Cultural e de Assistência Social Ilso José 

Webber 

Objeto: Repasse de recursos financeiros, a título de subvenção social, 

para a execução da proposta “Aprendendo para Crescer”, apresentada 

pela entidade e aprovada pelo COMDICA/FUMDICA. 

Valor: R$ 244.689,43 

Vigência: 01/05/2023 

Data de Início: 01/05/2022 

Assinam: Pelo Município de Coxilha: João Eduardo Oliveira Manica, 

Pela Convenente: Eni Webber 

Publicado por: 
Adriana Silva 

Código Identificador:E0B962EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRATO N° 58/2022 

 

ESPÉCIE:CONTRATO N° 58/2022 

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 

CONTRATADA: SUPERMERCADO SCOTTÁ LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 

VALOR: R$ 35.090,00 (TRINTA E CINCO MIL, NOVENTA 

REAIS) 

INICIO: 20/05/2022 VIGÊNCIA: 31/12/2022 

ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOÃO EDUARDO 

OLIVEIRA MANICA. PELA EMPRESA: RUBENS ROGÉRIO 

SCOTTA 

  

Publicado por: 
Érica Zaparolli Vieira 

Código Identificador:F69A1A78 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRATO N° 59/2022 

 

ESPÉCIE:CONTRATO N° 59/2022 

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE COXILHA 

CONTRATADA: CENTRO CULTURAL E DE ASSISTÊNCIA 

ILSO JOSÉ WEBBER 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 

VALOR: R$ 12.415,00 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS). 

INICIO: 20/05/2022 VIGÊNCIA: 31/12/2022 

ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOÃO EDUARDO 

OLIVEIRA MANICA. PELA EMPRESA: ENI WEBBER 

  

Publicado por: 
Érica Zaparolli Vieira 

Código Identificador:286B205D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2022 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 06 DE JUNHO 

DE 2022, ÀS 09 HORAS. 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COXILHA/RS, SITUADO NA AVENIDA FIORAVANTE 

FRANCIOSI, Nº 68, CENTRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO PARA ATENDER 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS QUANDO DA REALIZAÇÃO DE 

OBRAS/SERVIÇOS EM GERAIS. 

INFORMAÇÕES: FONE: (54) 3379 2511, E-MAIL: 

LICITA@PMCOXILHA.RS.GOV.BR SITE: 

WWW.PMCOXILHA.RS.GOV.BR 

  

COXILHA/RS, 20 DE MAIO DE 2022. 

  

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA  
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Érica Zaparolli Vieira 

Código Identificador:CF7E56D5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2022 

 

Contrato Nº 101/2022 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

Contratada: CRISTO REY RESIDENCIAL TERAPEUTICO LTDA. 

- ME 

Valor: R$ 32.724,00 

Vigência: Início 20/05/22 Término: 12/09/22 

Licitação: Dispensa por Justificativa Nº 1833/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ABRIGAMENTO DE 

VILSON ECKERT. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

_______________________ 

  

Crissiumal, 20 de maio de 2022. 

  

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Mateus Guaragni Lobo 

Código Identificador:44D76C25 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 

CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO 

PROGRAMA PAVIMENTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOÃO HENRIQUE DULLIUS, Prefeito Municipal de Cruzeiro do 

Sul/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

vigente, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, de acordo 

com o Autógrafo n°. 044/2022 e sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

CONVÊNIO com o Estado do Rio Grande do Sul, no Programa 

Pavimenta Etapa 2. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

GABINETE DO PREFEITO, 19 de maio de 2022.  

  

JOÃO HENRIQUE DULLIUS  
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se.  

 

  


